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tado, resolvo vetar, totalmente, o Proje to de le i Complemen ta r n . ° 16, de 1977, 
aprovado conforme A u t ó g r a f o n . ° 15.022, que recebi, por c o n s i d e r á - l o i n c o n s t i t u 
c i o n a l e c o n t r á r i o ao interesse p ú b l i c o . • 

A propos i tura obje t iva dar a seguinte r e d a ç ã o ao ar t igo 218 do E s t a 
t u to dos F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s C iv i s do Es tado de S ã o P a u l o — L e i n .° 10.261, 
de 28 de outubro de 1968: 

«Ar t igo 218 — O f u n c i o n á r i o e s t á v e l só p o d e r á ser demit ido e m v i r 
tude de s e n t e n ç a j u d i c i a l t r ans i t ada e m ju lgado . 

§ 1 o — A p e t i ç ã o i n i c i a l s e r á obr igator iamente i n s t r u í d a com os autos 
do processo admin i s t r a t ivo a que se refere o ar t igo 270 deste Es ta tu to . 

§ 2.° A a ç ã o deverá~"ser proposta dentro de 30 ( t r in ta) dias da da ta 
d a c o n c l u s ã o do processo admin is t ra t ivo que ju lgou o f u n c i o n á r i o culpado, sob 
pena de d e c a d ê n c i a . » . . 

A s s i m o fazendo, a m e d i d a fere o ar t igo 22, mc i so I I I , da C o n s t i 
t u i ç ã o do Estado que, repetindo n o r m a cont ida no ar t igo 57, inciso V , d a 
C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a , reserva p a r a o Governador a c o m p e t ê n c i a exc lus iva 
p a r a i n i c i a r o processo legislat ivo nas m a t é r i a s concernentes a servidores p ú b l i 
cos do Estado, seu regime ju r í d i co , p rovimento de cargos, estabi l idade e aposen
tador ia , re forma e t r a n s f e r ê n c i a de integrantes d a po l í c i a m i l i t a r p a r a a i n a t i -
vidade. 

A inconst i tuc ional idade , n o caso, é manifes ta , vez que o projeto i m 
p o r t a a l t e r a ç ã o de preceito inscr i to no p r ó p r i o Esta tuto dos F u n c i o n á r i o s P ú 
blicos, com a agravante de f azê - lo sem atentar pa ra o fato de que a n o r m a 
con t ida no ar t igo 218, n a r e d a ç ã o vigente, e s t á e m c o n s o n â n c i a com m a n d a m e n t o 
inser ido no art igo 105, inciso I I , d a C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a . Nos termos 
desse disposit ivo, a d e m i s s ã o somente s e r á ap l i cada ao f u n c i o n á r i o : 

I — v i ta l í c io , e m vi r tude de s e n t e n ç a J u d i c i á r i a ; 
I I — es t áve l , n a h i p ó t e s e do n ú m e r o anter ior ou mediante processo 

admin i s t r a t ivo e m que, lhe seja assegurada a m p l a defesa. 
C o m a i n o v a ç ã o in t roduz ida pelo projeto, o f u n c i o n á r i o e s t á v e l — 

que n ã o mais p o d e r á ser demit ido mediante processo admin i s t r a t ivo — s e r á 
equiparado ao f u n c i o n á r i o v i ta l í c io , desaparecendo a d i f e r e n ç a que a C o n s t i t u i 
ç ã o estabelece entre as garant ias da v i ta l ic iedade e da estabi l idade, assegurada, 
a p r ime i r a , apenas aos t i tu lares de cargos expressamente indicados no tex to 
const i tucional , * conforme e s t á expresso, a l i á s , no ar t igo 13, inciso I, do d i p l o m a 
e s t a t u t á r i o . 

A p r ó p r i a vi ta l ic iedade, assegurada aos membros da M a g i s t r a t u r a , 
f icou consideravelmente res t r ingida em d e c o r r ê n c i a das a l t e r a ç õ e s in t roduzidas 
n a C o n s t i t u i ç ã o de 1967 pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n . ° 7, de 1977, e incorpo
radas n a L e i O r g â n i c a d a M a g i s t r a t u r a N a c i o n a l — L e i Complemen ta r n.° 35, 
de 14 de m a r ç o de 1979, cujo ar t igo 26 p r e v ê a perda do cargo, pelo magis t rado 
v i t a l í c io , nao apenas e m a ç ã o penal , mas t a m b é m e m procedimento a d m i n i s t r a 
t ivo , nas h i p ó t e s e s que especifica. 

A l é m do aspecto cons t i tuc ional , outro h á a ser considerado, concer
nente ao interesse p ú b l i c o , com o qua l conf l i ta t a m b é m a proposi tura . 

C o m efeito, a i n s t a u r a ç ã o de processo j u d i c i a l e m caso de faltas 
disc ipl inares só é c a b í v e l quando ao i l íc i to admin is t ra t ivo , previsto n a lei es ta
t u t á r i a , corresponda i l íc i to penal , def inido n a l eg i s l ação federal competente. 

É i n e g á v e l , contudo, a e x i s t ê n c i a de i n f r a ç õ e s discipl inares qué , por 
n ã o afetarem mais di re tamente o interesse p ú b l i c o tutelado pelo Di re i to P e n a l , 
nao s ã o de gravidade t a l a jus t i f i ca r a sua e l e v a ç ã o à categoria de i l íc i tos penais , 
mas que devem ser pass íve i s de p u n i ç ã o admin i s t ra t iva , inc lus ive a d e m i s s ó r i a , 
por i m p l i c a r e m em l e são efet iva ou potencia l de u m bem j u r í d i c o concernente à 
o rdem in terna da A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a . E m tais casos, n ã o obstante a g r a 
v idade da fai ta. o f u n c i o n á r i o n ã o poderia ser demit ido, j á que a v i a j u r i s 
d i c i o n a l seria i n a d m i s s í v e l , e m d e c o r r ê n c i a do p r i n c í p i o do " n u l l u m c r i m e n , 
n u l l a poena, sine lege" consagrado no ar t ieo 1.° do CóOino P e n a l , onfl» «e 
a t i r m a oue n ã o h á c r ime sem lei anter ior que o def ina e n ã o h á pena sem p r é 
v i a c o m i n a ç ã o legal. 

Ademais , h á de se ressaltar que a p u n i ç ã o admin i s t r a t i va é par te 
Integrante do poder d i sc ip l ina r que o Governador exerce sobre todos os servidores 
do Estado, conforme c o m p e t ê n c i a p r iva t i va que lhe é confer ida pelo art igo 34, 
inc iso V , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado. 

O projeto apresenta a inda o inconveniente de exc lu i r a n o r m a c o n 
t i d a no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 218 do Estatuto, que, n a r e d a ç ã o a tua lmente 
e m vigor, se ajusta in te i ramente à o r i e n t a ç ã o dominan te n a dou t r ina e n a j u 
r i s p r u d ê n c i a , ao precei tuar que a estabil idade diz respeito ao s e r v i ç o púb l i co e 
n ao ao cargo, ressalvando-se è A d m i n i s t r a ç ã o o d i re i to de aprovei tar o func io
n á r i o e m outro cargo de igua l p a d r ã o , de acordo com as suas a p t i d õ e s . 

F ina lmen te , res ta ass inalar que a a p r o v a ç ã o de medida dessa n a t u 
reza, a inda que fosse v á l i d a sob o aspecto j u r í d i c o - c o n s t i t u c i o n a l , ex ig i r i a es tu
dos mais aprofundados a f i m de adequar a nova s i s t e m á t i c a a outros disposit ivos 
e s t a t u t á r i o s , como o do art igo 304, pelo qua l , e m se t ra tando de cr ime p r a t i 
cado fora d a esfera admin i s t r a t iva , a autoridade que de terminou a i n s t a u r a ç ã o 
do processo admin i s t ra t ivo p r o v i d e n c i a r á pa ra que se instaure, s imul taneamente , 
o i n q u é r i t o po l i c i a l . 

As p r ó p r i a s regras contidas nos §§ 1.° e 2.° introduzidos no artisro 
218 pelo projeto, u l t rapassam os l indes da c o m p e t ê n c i a legis la t iva estadual , pois 
f i x a m requisitos concernentes à p e t i ç ã o i n i c i a l e ao prazo pa ra propos i tu ra d a 
a ç ã o jud ic ia l , os quais, por d izerem respeito ao processo penal , se inserem n a 
ó r b i t a de c o m p e t ê n c i a d a U n i ã o . 

Expostas, nestes termos, as r a z õ e s que me induzem a impugna r t o 
ta lmente , o Projeto de l e i Complemen ta r n.° 16, de 1977, as quais f aço pub l i ca r 
no D i á r i o O f i c i a l , em cumpr imen to ao disposto no ar t igo 26, § 1.°, da C o n s t i 
t u i ç ã o do Esfp.do. tenho a h o n r a de res t i tu i r a m a t é r i a ao opor tuno reexame 
dessa i lustre Assemblé i a . 

J O S É M A R I A M A R I N . V i c e - G o v e r n a d o r em Exe rc í c io no cargo 
de Governador do Es tado 

A S u a E x c e l ê n c i a o Senhor Deputado Robson M a r i n h o , Presidente da 
A s s e m b l é i a Leg i s la t iva do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.« 150/79 

S ã o Paulo , 3 de janei ro de 1980. 

A - n . ° 02/79 

Senhor Presidente 

T e n h c a hon ra de ievar ao conhecimento de Vossa Exce l ênc i a , p a r a 
os fins de direi to, que, usando d a faculdade a m i m confer ida pelo ar t igo 26, 
combinado com o ar t igo 34, inciso III , da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, resolvo vetar, 
totalmente, o Proje to de lei n . ° 450. de 1979, decretado por essa nobre A s ? e m -
bíé ia , conforme A u t ó g r a f o n.° 15 015, que recebi, por e n t e n d ê - l o c o n t r á r i o ao 
interesse púb l i co . 

A proposi tura objet iva a t r ibu i r a d e n o m i n a ç ã o de "Shozavemon s e -
t o k u c h i " , à Esco la Es tadua l de 1.° G r a u do B a i r r o C a i u b i , e m i taquaquecetuba. 

E m pr imei ro lugar, consoante esclarece a Secre ta r ia da E d u c a ç ã o , 
a escola n ã o existe a i n d a c r iada , deixando, portanto, a proposi tura de ter ob
jeto, c i r c u n s t â n c i a que me obriga a negar- lhe s a n ç ã o . 

A l é m disso, a inda que a unidade escolar existisse c r iada , n ã o pode
r i a assentir à medida, pois o disposto no p a r á g r a f o ú n i c o do ar t igo 1° d a L e i 
n . ° 1.284, de 18 de a b r i l de 1977, p romulgada por esse e g r é g i o Poder, i m n õ e , 
quando a d e n o m i n a ç ã o referir-se a estabelecimento o f ic ia l de ensino, dar-se p re 
f e r ê n c i a a nome de educador, cuja v ida se vincule , de m a n e i r a especial, à c o m u 
nidade em que se si tue a escola. 

N o caso, p o r é m , segundo se ver i f ica d a p r ó p r i a jus t i f i ca t iva da p r o 
p o s i ç ã o , o p r ime i ro requisi to — tratar-se de educador — n ã o foi observado. 

N e m se diga que a n o r m a f i r m a simples p r e f e r ê n c i a , de exe rc í c io 
n ã o o b r i g a t ó r i o , pois o p r ó p r i o conceito dessa e x p r e s s ã o e s t á a ind ica r que as 
e x c e ç õ e s só devem ser admi t idas com rigorosa d i sc r i ção , sob pena de frustrar-se, 
nas homenagem do g ê n e r o , aquel 'outro sentido que, a par do preito, elas i n d u 
b i tavelmente t ê m qual seja, o de o nome do pat rono de u m a escola concorrer 

•pa ra real izar , no e s p í r i t o das novas g e r a ç õ e s , a superior e d igni f icante m i s s ã o 
do m a g i s t é r i o . 

A m e m ó r i a dos c i d a d ã o s que n ã o exerceram atividades d i re tamente 
l igadas ao ensino por certo e n c o n t r a r á , e m setores mais condizentes, formas o u 
tras de ser reverenciada. 

Jus t i f icada , nesses termos, m i n h a opos ição ao Proje to de le i n . ° 450, 
de 1979 e fazendo pub l i ca r o veto no ó r g ã o of ic ia l do Estado, em c u m p r i m e n t o 
ao disposto no § 1.° do ar t igo 26 da C o n s t i t u i ç ã o do Estado, resti tuo a m a t é r i a 
ao reexame dessa i lustre A s s e m b l é i a . 

Re i t e ro a Vossa E x c e l ê n c i a os protestos de m i n h a a l t a c o n s i d e r a ç ã o . 

J O S É M A R I A M A R I N , V i c e - G o v e r n a d o r em Exerc íc io no cargo 
de Gove rnador do Es tado 

A S u a E x c e l ê n c i a o S f n h o r Deputado Robson M a r i n h o , Pres idente 
d a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva ao Es tado. 
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D E C R E T O N.« 14.660, D E 3 D E J A N E I R O D E 1980 

C o n s t i t u i C o m i s s ã o Espec ia l p a r a o processamento e i n s t r u ç ã o dos pedidos de 
re torno ou r e v e r s ã o ao se rv i ço a t ivo, de que t ra ta a L e i Fede ra l n . " 6.683, de £8 

de agosto de 1979 

J O S É M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , no uso de suas 
a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a cr iada , jun to à Secre tar ia d a J u s t i ç a , C o m i s s ã o E s 
pecia l , c o m a i n c u m b ê n c i a de processar e ins t ru i r os pedidos á e re torno ou re 
v e r s ã o ao s e r v i ç o ativo, nos termos da L e i Fede ra l n.o 6.683, de 28 de agosto 
de 1979. 

A r t i g o 2.° — A C o m i s s ã o Espec ia l s e r á in tegrada pelos f u n c i o n á r i o s 
B e l . P a u l o de Ma tos Louzada , P rocurador do Estado, Nível I I I , P a d r ã o «51-E», 
R . G . n .° 1.699.419, B e l a . W i l m a d é A b r e u M a n z i n i , P rocu radora do Estado, N í 
vel I I , P a d r ã o «60-C», R . G . n . ° 2.012.863 e B e l . L u i z Car los Escorei de Ca rva lho , 
P rocu rado r do Estado, Níve l I I , P a d r ã o «52-C», R . G . n.° 636.037, cabendo a 
p r e s i d ê n c i a ao p r ime i ro designado. 

A r t i g o 3.° — A C o m i s s ã o d e v e r á desempenhar suas a t r i b u i ç õ e s com 
o b e d i ê n c i a dos prazos e d e t e r m i n a ç õ e s da le i federal c i t ada . 

A r t i g o 4.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua pu 
b l i c a ç ã o . . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 3 de janei ro de 1980. 
J O S É M A R I A M A R I N 
J o s é Car los F e r r e i r a de O l ive i r a , S e c r e t á r i o da J u s t i ç a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 3 de jane i ro de 1980. 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e to r a da Div i são de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.» 14.661, D E 3 D E J A N E I R O D E 198« 

In t roduz a l t e r a ç õ e s no Regulamento do Imposto de C i r c u l a ç ã o ãc Mercador ias 

J O S É M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M E X E R C Í C I O N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas 
a t r i b u i ç õ e s legais e tendo e m vista o disposto n a L e i n.o 2.257, de 28 de de
zembro de 1979, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — Pas sam a v igorar com a seguinte r e d a ç ã o os dispositivos 
abaixo enumerados, do Regu lamento do Imposto de C i r c u l a ç ã o de Mercador ias , 
aprovado pelo Decreto n.o 5.410, de 30 de dezembro de 1974: 

I — o ar t igo 23: 
«Ar t igo 23 — A s a l í q u o t a s do imposto s ã o : 
I — nas o p e r a ç õ e s de e x p o r t a ç ã o : 13% (treze por cen to) ; 
I I — nas o p e r a ç õ e s internas e in teres taduais : 
a) no exerc íc io de 1980: 15% (quinze por cento)*; 
b) no exe rc íc io de 1981: 15,5% (quinze inteiros e c inco d é c i m o s por 

cento) ; 
c) a pa r t i r do exe rc íc io de 1982: 16% (dezesseis por c e n t o ) . » ; 
I I — o § 2.o do art igo 3 1 - B : 
«§ 2.° — P a r a efeito de c á l c u l o do va lor do imposto devido, n a h i p ó 

tese previs ta no « c a p u t » , é - facultado ao cont r ibu in te optar pe la a p l i c a ç ã o do 
mul t ip l i cador de 0,1178 (um m i l cento e setenta e oito d é c i m o s m i l é s i m o s ) sobre 
o va lor da o p e r a ç ã o » . 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da t a de sua p u 
b l i c a ç ã o , re t roagindo seus efeitos a 1.° de jane i ro de 1980. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 3 de janei ro de 1980, 

J O S É M A R I A M A R I N 

Affonso Celso Pastore, S e c r e t á r i o da F a z e n d a 
P u b l i c a d o na Casa C i v i l , aos 3 de janeiro de 1980 

M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e to r a da D iv i s ão de Atos O f i c i a i s . 


